
H
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N"CT ÂO PROJE,TO DE LEI N" 16, de2OZO.

CÂMAM MUNICIPAL DE CASCAVEL

Emenda Âditiva e Modificativ, Recobido §3X,:1 
/-25a

Protocolo
T§

Art. 1" Dá nova redação ao caput e adiciona os § 1", I, a), b) e c), II, a), b) e c), III, a), b) e

c). § 2", todos no aÍt. 1", do Projeto de Lei n" 16, de2020, que passam a teÍ as segutntes
redações:

"Âtt, L" Todas âs pessoâs físicas e jurídicas que queiram celebrat contÍatos, consórcios,
convênios, concessões ou parcerias público-privadas com â administração pública diteta,
indireta ou fundacional do município de Cascavel devem possuir o progtama de

integridade implantado. "

"§ 1" Para os fins do üsposto íto àÍt. 1" serão consideradas as seguintes Íegras:"

"I - a parttt da vigência da lei:"

"a) obtas e serwiços de engenharia com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais);"
"b) compras e serviços com valor igual ou superiot a R$ 8.000.000,00 (oito milhões
reais);"
"c) concessões, consótcios, convênios e parcerias público-privadas de qualquer valoÍ."

"Il - a parú de )aneiro de2022l'

"a) obras e serviços de engenharia com valor igual ou suped.or a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais);"
"b) compras e serviços com valor igual ou superior a R$ 4.000.000,00 (quatto milhões de

reais);"
"c) concessões, consórcios, convênios e parcerias público-privadas de qualquer v^loÍ."

"III - a partir de janeiro de 2024: "

"a) obtas e serviços de engenhada com valor igual ou superior a R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais);"
"b) compras e serviços com valor igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

teais);"
"c) concessões, consórcios, convênios e parcerias público-privadas de qualquer vâloÍ."

"§ 2" Para fins de cálculo dos valores referentes ao §1", incisos I, II e III, será levado em
considetação o montante total anual conttatado pelo município com a mesma pessoâ
jurídica. "
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CÂ§çAVEL ESTADO DO PARANÁ

AÍt.2 Adiciona os §§ 4" e 5o, ao art.4o, do Proieto de Lei n" 16, de2020, com a seguinte
redação:

"Ârt. 4" (...)"

"§ 4" No ato da assinatura do contrato com o município, a pessoa jurídica conttatada
deverá reügir e apÍesentâr um termo de adesão e compÍometimento ao modelo de

pÍogÍâma de integridade implantado, colhidas as assinatutas dos dirigentes responsáveis
da empresa, com reconhecimento de ftma e registro em Cartório de Registro de Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas, de acordo com o inciso I."

"§ 5 " A pessoa jurídica conúatada terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da assinatura
do contrato com a Prefeitura Municipal de Cascavel paÍa compÍo-v^t a efetiva implantação
do progtama de integridade nos teÍmos desta Lei. "

AÍt. 3" Dá nova rcdaçào ao 
^tt.5" 

do Ptoieto de Lei n" 1,6, de 2020, que passa a ter a

seguinte redação:

"Att. 5". A pessoa iurídica que de alguma maneraprattcar fraude paÍa comprovaÍ a efetiva
implantação do programa de integridade, ou não comprovaÍ nos parâmetros desta Lei e

no tempo previsto, Ftcará impedida de contÍa,tat com a Âdministração Pública Municipal,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejúzos das demais sanções. "

Art. 4" Âdiciona o art. 6 ao Projeto de Lei 16, de 2020, com a seguinte redação:

"Âtt. 6". Esta lei entra em úgor cento e oitenta dias após a sua publicaçáo ofrcial. "

É a emenda. Sala das Sessões.

Em 15 de setembro de2020.
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Justificativa

O objetivo da presente emenda, é blindar a admirusttação pública de que faça
negócios com pessoâs físicas ou juddicas com ficha limpa, com histótico ilibado, que busca
implantar em suas atividades o progÍâma do progtama de integridade conhecido com compliance,

dispondo p^Ía taflto Íegras a tespei.to, delimitando de forma escalonada, por meio de valores,
quais as empÍesas que deverão compÍovaratomada de tais medidas, quando da assinatura do
contÍato com â administração.

Pzra a compÍovâção da rmplantação do ptogtamâ, o coÍÍeto é que o cálculo
considere o montante total anual contratado com a empÍesa e/ou entidade.

Quanto ao 
^Ít. 

4", foram acrescentados, o § 4, o prazo soücitado pelas entidades,

que ptocuÍaÍam esta Casa Legislativa Municipal, entendendo set necessária a vacatio legis, de 780
(cento e oitenta) dias, pata que â exigência venha a ser totalmente cumpÍida, habilitando as

empresas que contÍatem com o poder público, através da efetiva rmplantação do programa de

integddade; e o § 5" dispõe sobre a apresentação de um termo de adesão e comprometimen
ao modelo de progtama de integridade rmplantado, com registro púbüco.

Por derradeiro, aproveito a opoÍtunidade para consignâr as devidas
e âpÍesso, assim como soücitar o apoio aos Nobtes Vereadotes pata à aptovação do ptojeto de

lei, acompanhado desta emenda de autoria dos colegas Edis que a subscÍevem.
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